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SOMOS EDUCAÇÃO S.A.  

CNPJ/MF nº 02.541.982/0001-54  

NIRE 35.300.175.832  

Companhia Aberta 

KROTON EDUCACIONAL S.A. 

CNPJ/MF nº 02.800.026/0001-40 

NIRE 31.300.025.187 

Companhia Aberta 

SABER SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A. 

CNPJ/MF nº 03.818.379/0001-30 

NIRE 31.300.121.445 

Companhia Aberta 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

A SOMOS EDUCAÇÃO S.A. (B3: SEDU3) (“Somos”), a KROTON EDUCACIONAL S.A. (B3: KROT3; OTCOX: 

KROTY) (“Kroton”) e a SABER SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A. (“Saber”), em continuidade às recentes 

comunicações relacionadas à aquisição do controle acionário da Somos pela Saber (“Operação”), informam aos seus 

acionistas, investidores e ao mercado em geral o quanto segue.  

 

Na reunião do conselho de administração da Somos realizada na presente data, foram aprovadas, dentre outras matérias: 

(i) a cessão, pela Somos à Saber, de todos e quaisquer direitos e obrigações assumidos pela Somos no âmbito (a) 1ª 

(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 

fidejussória, em 2 (duas) séries, para distribuição pública, com esforços restritos, da Somos, no valor total de 

R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 15 de agosto de 2017, com remuneração 

equivalente à 100% (cem por cento) da taxa DI acrescido de spread de 0,90% (noventa centésimos por cento) e 

vencimento final em 15 de agosto de 2020, para as debêntures da primeira série, e com remuneração equivalente à 

100% (cem por cento) da taxa DI acrescido de spread de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) e 

vencimento final em 15 de agosto de 2022, para as debêntures da segunda série (“1ª Emissão Somos” e “Debêntures 

1ª Emissão Somos”, respectivamente), bem como, em contrapartida, a transferência, pela Somos à Saber, da totalidade 

das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, para colocação privada, 

da 4ª (quarta) emissão (sendo a primeira emissão privada) da Somos Sistemas de Ensino S.A. (“Somos Sistemas”), no 

valor total de R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 1º de setembro de 2017, 

com remuneração equivalente à 100% (cem por cento) da taxa DI acrescido de spread de 0,90% (noventa centésimos 

por cento) e vencimento final em 15 de agosto de 2020, para as debêntures da primeira série, e com remuneração 

equivalente à 100% (cem por cento) da taxa DI acrescido de spread de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por 

cento) e vencimento final em 15 de agosto de 2022, para as debêntures da segunda série (“1ª Emissão Privada Somos 

Sistemas” e “Debêntures Privadas 1ª Emissão Somos Sistemas”, respectivamente), atualmente detidas pela Somos; e 

(b) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 

adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da Somos, no valor total de 

R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 15 de março de 2018, com remuneração 

equivalente à 100% (cem por cento) da taxa DI acrescido de spread de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por 

cento), e vencimento em 15 de março de 2021 (“2ª Emissão Somos” e “Debêntures 2ª Emissão Somos”, 

respectivamente), bem como, em contrapartida, a transferência, pela Somos à Saber, da totalidade das debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada, da 5ª (quinta) 

emissão (sendo a segunda emissão privada) da Somos Sistemas, no valor total de R$800.000.000,00 (oitocentos milhões 
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de reais) na data de emissão, qual seja, 28 de março de 2018, com remuneração equivalente à 100% (cem por cento) 

da taxa DI acrescido de spread de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento), e vencimento em 15 de março de 

2021 (“2ª Emissão Privada Somos Sistemas” e “Debêntures Privadas da 2ª Emissão”, respectivamente), atualmente 

detidas pela Somos; e (ii) a cessão, pela Editora Scipione S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.127.355/0001-11 

(“Scipione”) à Saber, de todos e quaisquer direitos e obrigações assumidos pela Scipione no âmbito da 3ª (terceira) 

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, 

em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da Scipione, no valor total de R$100.000.000,00 (cem 

milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 25 de outubro de 2017, com remuneração equivalente à 100% (cem 

por cento) da taxa DI acrescido de spread de 1,00% (um por cento), e vencimento em 25 de outubro de 2020 (“3ª 

Emissão Scipione” e “Debêntures 3ª Emissão Scipione”, respectivamente), bem como, em contrapartida, a emissão, pela 

Scipione em favor da Saber, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, 

para colocação privada, da 4ª (quarta) emissão (sendo a primeira emissão privada) da Scipione (“Debêntures Privadas 

1ª Emissão Scipione”), cujas condições de remuneração e vencimento deverão corresponder àquelas das Debêntures 3ª 

Emissão Scipione.   

 

Na reunião do conselho de administração da Saber realizada na presente data, foram aprovadas, dentre outras matérias: 

(i) a assunção, pela Saber, de todos e quaisquer direitos e obrigações assumidos pela Somos no âmbito (a) da 1ª 

Emissão Somos, bem como, em contrapartida, o recebimento, pela Saber, das Debêntures Privadas 1ª Emissão Somos 

Sistemas, passando a Saber a ser a única credora (debenturista) das Debêntures Privadas 1ª Emissão Somos Sistemas; 

e (b) da 2ª Emissão Somos, bem como, em contrapartida, o recebimento pela Saber, das Debêntures Privadas da 2ª 

Emissão Somos Sistemas, passando a Saber a ser a única credora (debenturista) das Debêntures Privadas da 2ª Emissão 

Somos Sistemas; e (ii) a assunção, pela Saber, de todos e quaisquer direitos e obrigações assumidos pela Scipione no 

âmbito da 3ª Emissão Scipione, bem como, em contrapartida, a emissão, pela Scipione em favor da Saber, das 

Debêntures Privadas 1ª Emissão Scipione, de modo que a Saber será a única credora (debenturista) das Debêntures 

Privadas 1ª Emissão Scipione. A Saber assumirá os direitos e obrigações de emissora decorrentes das Debêntures 1ª 

Emissão Somos, das Debêntures 2ª Emissão Somos e das Debêntures 3ª Emissão Scipione na forma de suas 2ª 

(segunda), 3ª (terceira) e 4ª (quarta) emissões públicas de debêntures, respectivamente.   

 

Ainda, na referida reunião do conselho de administração da Saber também foi aprovada a realização, pela Saber, de 

oferta pública obrigatória para aquisição de até a totalidade de ações ordinárias de emissão da Somos, em decorrência 

da conclusão da Operação, cumulada com o pedido de cancelamento de registro de companhia aberta e consequente 

saída da Somos do segmento especial de negociação do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“OPA” e “B3”, 

respectivamente). A OPA visa a aquisição de até 69.853.431 (sessenta e nove milhões, oitocentas e cinquenta e três 

mil, quatrocentas e trinta e uma) ações ordinárias, representando 26,65% (vinte e seis inteiros e sessenta e cinco 

centésimos por cento) do capital social total e votante da Somos, pelo preço de R$23,71 (vinte e três reais e setenta e 

um centavos) por ação. Do preço ofertado, R$21,37 (vinte e um reais e trinta e sete centavos) será pago à vista e 

R$2,34 (dois reais e trinta e quatro centavos) ficará retido, observando os mesmos termos e condições da Operação. A 

OPA será submetida à prévia aprovação e registro pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 
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Por fim, na reunião do conselho de administração da Kroton realizada na presente data, foram aprovadas, dentre outras 

matérias: (i) a assunção, pela Kroton, de todos e quaisquer direitos e obrigações incluindo, mas não se limitando à 

fiança, assumidos pela Editora Ática S.A. (“Ática”), Somos Sistemas e Scipione (em conjunto, “Garantidoras Somos”), no 

âmbito (a) da 1ª Emissão Somos, passando a Kroton a figurar como única e exclusiva garantidora das Debêntures da 

1ª Emissão Somos; e (b) da 2ª Emissão Somos, passando a Kroton a figurar como única e exclusiva garantidora das 

Debêntures da 2ª Emissão Somos; (ii) a assunção, pela Kroton, de todos e quaisquer direitos e obrigações, incluindo, 

mas não se limitando à fiança, assumidos pela Ática, Somos Sistemas e Somos (em conjunto, “Garantidoras Scipione”), 

no âmbito da 3ª Emissão Scipione, passando a Kroton a figurar como única e exclusiva garantidora das Debêntures da 

3ª Emissão Scipione; e (iii) a assunção, pela Kroton, de todos e quaisquer direitos e obrigações, incluindo, mas não se 

limitando à fiança, assumidos pela Somos no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 

esforços restritos, da Saraiva Educação S.A. (“1ª Emissão Saraiva”, “Debêntures 1ª Emissão da Saraiva” e “Saraiva”, 

respectivamente, sendo as Debêntures 1ª Emissão Saraiva, em conjunto com as Debêntures 1ª Emissão Somos, as 

Debêntures 2ª Emissão Somos e as Debêntures 3ª Emissão Scipione, as “Debêntures”), passando a Kroton a figurar 

como única e exclusiva garantidora das Debêntures 1ª Emissão Saraiva.  

 

As deliberações mencionadas acima somente serão eficazes a partir da celebração dos instrumentos de cessão e 

assunção de dívidas a serem celebrados entre Somos e Saber ou entre Scipione e Saber, conforme o caso, bem como 

dos respectivos aditamentos às escrituras de emissão das Debêntures, conforme o caso. 

 

Mais informações sobre as deliberações mencionadas acima podem ser obtidas mediante consulta das atas de reuniões 

dos conselhos de administração da Somos, da Saber e da Kroton mencionadas acima, as quais encontram-se disponíveis 

no site da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), bem como nos sites de relações com investidores da 

Kroton (www.kroton.com.br/ri) e da Somos (ri.somoseducacao.com.br). 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018 

 

Carlos Alberto Bolina Lazar 

Diretor de Relações com Investidores  

da Somos Educação S.A., da Saber Serviços Educacionais S.A. e da Kroton Educacional S.A. 
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